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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 005, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

"Dispõe sobre  a  substituição
de  membro  suplente  da
C o m i s s ã o  M u n i c i p a l
Permanente  de  Avaliação
Especial  de  Desempenho
Funcional,  Sindicância  e
Procedimento  Administrativo
Disciplinar”.

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas por Lei, e pela Lei Orgânica do Município; e

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  substituído  o  membro  suplente,  na

Comissão Municipal Permanente de Avaliação Especial de
Desempenho  Funcional,  Sindicância  e  Procedimento
Administrativo Disciplinar, nomeada através do Decreto Nº
095, de 23/01/2023, no art. 1º, parágrafo 2º, inciso III, a
saber:

III – NILSON DEPIERI, matrícula nº 2043-5, ocupante do
cargo de Motorista.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 067, DE 13 DE JANEIRO DE 2025

“Dispõe  sobre  nomeação  de
p e s s o a l  e m  c a r g o  d e
provimento em comissão que
especifica, de conformidade à
estrutura  administrativa  (Lei
nº  2.561  de  26  de  abril  de
2017).”

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

R E S O L V E :
Artigo 1º. - NOMEAR o Sr. YAN BRENDO SANTOS

LIMA,  portador  do  documento  de  identidade  RG  nº
XX.236.44X-X, para exercer as funções inerentes ao Cargo

de Diretor Administrativo, junto ao Setor de Tecnologia da
Informação,  de  provimento  em  Comissão,  na  Prefeitura
Municipal de Santo Anastácio, enquadrado na referência nº
23-A,  regido  pelo  Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  02  de
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 068, DE 13 DE JANEIRO DE 2025

“Dispõe  sobre  nomeação  de
p e s s o a l  e m  c a r g o  d e
provimento em comissão que
especifica, de conformidade à
estrutura  administrativa  (Lei
nº  2.561  de  26  de  abril  de
2017).”

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

R E S O L V E :
Artigo  1º.  -  NOMEAR  a  Sra.  MARIA  JUCIMERE

SILVA SATURNO, portadora do documento de identidade
RG nº XX.077.19X-X, para exercer as funções inerentes ao
Cargo  de  Diretor  Administrativo,  junto  à  Secretaria
Municipal de Educação, de provimento em Comissão, na
Prefeitura  Municipal  de  Santo  Anastácio,  enquadrado na
referência  nº  23-A,  regido  pelo  Estatuto  dos  Servidores
Públicos Municipais.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  02  de
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 069, DE 13 DE JANEIRO DE 2025

“Dispõe  sobre  nomeação  de
p e s s o a l  e m  c a r g o  d e
provimento em comissão que
especifica, de conformidade à
estrutura  administrativa  (Lei
nº  2.561  de  26  de  abril  de
2017).”
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LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

R E S O L V E :
Artigo 1º. - NOMEAR  a Srta. DEBORA CAROLINA

MORISCO  BALARIN,  portadora  do  documento  de
identidade RG nº XX.032.58X-X, para exercer as funções
inerentes ao Cargo de Diretor Administrativo, junto ao
Setor  de  Imprensa,  de  provimento  em  Comissão,  na
Prefeitura  Municipal  de  Santo  Anastácio,  enquadrado na
referência  nº  23-A,  regido  pelo  Estatuto  dos  Servidores
Públicos Municipais.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  02  de
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 070, DE 13 DE JANEIRO DE 2025

“Dispõe  sobre  nomeação  de
p e s s o a l  e m  c a r g o  d e
provimento em comissão que
especifica, de conformidade à
estrutura  administrativa  (Lei
nº  2.561  de  26  de  abril  de
2017).”

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

R E S O L V E :
Artigo 1º.  -  NOMEAR  a  Sra.  MARIA APARECIDA

REVERTE,  portadora do documento de identidade RG nº
XX.318.14X-X, para exercer as funções inerentes ao Cargo
de Chefe de Setor de Merenda Escolar, de provimento em
Comissão,  na  Prefeitura  Municipal  de  Santo  Anastácio,
enquadrado na referência nº 18-A, regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  02  de
janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

C O N V O C A Ç Ã O
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA, a abaixo relacionada para comparecer na

Seção  de  Pessoal,  da  Prefeitura  Municipal  de  Santo
Anastácio,  sito  à  Rua  Osvaldo  Cruz,  305  -  Prédio
Poupatempo,  entre os  dias  16 e/ou 17 de janeiro de
2025, no período das 08hrs às 11hrs e das 13h30min às
16h30, objetivando o preenchimento de 01 (uma) vaga
para o cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR,
nesta  municipalidade,  conforme  aprovação  e  classificação
no PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023.

O não comparecimento dentro do prazo de 10 (dez)
dias,  a  contar  da  data  da  publicação  desta,  serão
considerados desistência.

Caso  o  candidato  resolva  DESISTIR  da  vaga,  será
obrigatório o comparecimento para assinatura do Termo de
Desistência.

A  admitida será  regida pelo  regime estatutário  (Lei
Municipal  Complementar  nº  114/18  e  posteriores
alterações).

CANDIDATO CARGO COLOCAÇÃO

Heloise Adrieli da Silva Santos Monitor de Transporte Escolar 34°.

Santo Anastácio, 14 de janeiro de 2025
LUIZ INFANTE

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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